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ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
Gabinete do Vereador JOÃO ANTÔNIO H. AMIN HELOU



Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores da Capital, Vereador Gean Loureiro,

JOÃO ANTÔNIO HEINZEN AMIN HELOU, brasileiro, solteiro, vereador da Câmara Municipal de Florianópolis, brasileiro, solteiro, título de eleitor 034004500957, CPF 003980759-21, em Florianópolis/SC, vem em nome próprio apresentar DENÚNCIA (art. 5º, Decreto-lei 201/67) e requerer a abertura de processo de cassação do mandato do Exmo. Prefeito Municipal, Dário Elias Berger, com fundamento no Decreto-lei 201/67, pelas reiteradas infrações de ordem político administrativa em dois eventos, a seguir listados:

1. Episódio Bocelli e árvore de Natal.
Este caso redundou em ação civil pública do Ministério Público estadual e na indisponibilidade de seus bens pela contratação indevida de empresa, em desafio à Lei de Licitação, bem assim do suposto superfaturamento de serviços, também apontado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (ação popular n. 023.09.079179-0 de autoria do Vereador João Amin):

Dito isso, DEFIRO a liminar para suspender os efeitos do contrato de prestação de serviço 1056/2009, impedindo-se, assim, qualquer pagamento. DEFIRO, ainda, de ofício, o seqüestro da quantia adimplida pela municipalidade no importe de R$ 2.120.000,00 (dois milhões, cento e vinte mil reais), que deverá ser realizada diretamente da conta corrente da empresa Palco Sul Eventos Ltda. descrita na cláusula quarta do mencionado contrato, ou seja, de n. 1972-6 da Agência 0425 da Caixa Econômica Federal. Contudo, se a quantia acima não estiver disponibilizada na integralidade, o saldo remanescente deverá ser arrestado em quantos bens necessários para a efetividade jurisdicional.
A participação do Exmo. Prefeito Municipal denota a vulneração do art. 4º e seguintes incisos:

        VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

        X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

2. Episódio Piazza.

Em recente episódio relativamente ao termo de parceria entre ao Município de Florianópolis e o Instituto DiverSCidades, que tinha como objetivo restaurar o antigo prédio da Câmara de Vereadores da Capital, o Senhor Prefeito Municipal obrou, em tese, em crime de responsabilidade. Ao que tudo indica, faltou com a verdade sobre seu conhecimento dos fatos, conforme Diário Catarinense (edição do dia 04 do corrente, folhas 08, reportagem de responsabilidade dos Jornalistas Cristina Vieira e Rafael Martini – cópia anexa) ao afirmar de que nada conhecia do referido termo de convenio. (“Eu não tenho condições de ler tudo o que chega para assinar...” (...) disse). A envolvida, arquiteta Cristina Maria da Silveira Piazza, garantiu, em entrevista concedida aos mesmos jornalistas, em edição anterior do jornal em questão (DC, edição de 03/08/10, fls.  – cópia anexa), que o Exmo. Prefeito tinha absoluto conhecimento do caso (“Posso provar quando e como falei com cada um deles – referindo-se às declarações do prefeito Dário Berger e ao secretário José Carlos Rauen, que disseram desconhecer o teor do convênio entre o DiverSCidades e a prefeitura da Capital”). 
Ao aparentemente faltar com a verdade, em prejuízo ao princípio da legalidade e moralidade, o Exmo. Prefeito Municipal perfez a conduta proibida do art. 4º da lei de regência:

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:

        VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

        X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

Nestes termos, pede e requer, desde já, seja aceita a presente DENÚNCIA para ser aberto o competente processo de cassação do mandato do Senhor Prefeito Municipal de Florianópolis, nos termos da lei, protestando pela requisição ao Poder Judiciário estadual dos autos do processo da ação popular n. 023.09.079179-0 e da ação civil pública nº 23100015940 e dos autos do processo relacionados aos casos mencionados ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, para instruir o processo. Outrossim, protesta por todo tipo de prova em direito admitida.

Finalmente, requere-se seja determinada a leitura da presente e consulta à Câmara Municipal sobre seu recebimento (art. 5º, inciso II).
Fpolis, 4 de agosto de 2.010.

JOÃO ANTÔNIO HEINZEN AMIN HELOU
Vereador do PP
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